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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025
Processo n° 1723/2025 de 26 de março de 2025
Origem: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SemafID CidadES Contratação nº 2025.036E0700001.01.0009

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
à Rua Elias Estevão Colnago, 65, cidade de Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no
CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Exmo. Prefeito
Municipal, Senhor Vander Patrício, infra-firmado, autoridade competente, por esta
forma de direito, em cumprimento das formalidades legais atinentes à espécie, com
base nas informações, justificativas e fundamentos constantes do processo
referenciado, RESOLVE registrar os preços dos itens/lotes licitados através do Pregão
Eletrônico em epígrafe, em favor da empresa LM SONORIZACAO E EVENTOS -EIRELI, inscrita no CNPJ 22.204.030/0001-52, com sede na Rua Pedro Rodrigues
Barbosa, Nº 40, Bairro Carlos Germnao Nauman, Colatina-ES, CEP: 29705-330,
através do seu representante legal que nesta subscreve o Sr.Valmir Campos.
Integra a presente Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Administração
e Finanças - SEMAF, representada pela senhora Roselene Monteiro Zanetti, na
qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do artigo 264 do Decreto Municipal
nº 2011/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para futura prestação de serviço de sonorização, visando
atender às necessidades logísticas dos eventos promovidos pela Prefeitura Municipal
de Itarana-ES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.
1.2. Os elementos característicos do objeto, tais como: Item, descrição da
especificação, unidade de medida, quantidade, valor unitário e valor total, bem como
códigos e referências do produto/serviço (quando houver), estão descritas no anexo
II desta Ata de Registro de Preços.
1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo III desta Ata de Registro de Preços.

1.3.1. Na ausência de remanescentes interessados em compor o cadastro dereserva para os itens listados no Anexo II desta ata de registro de preços, ficadispensada a realização do Anexo III, que, assim, torna-se sem efeito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
2.1. O presente Registro de Preços subordina-se às legislações supracitadas, bem como
a todos os atos constantes do processo administrativo nº 1723/2025, e passam a fazer
parte integrante deste instrumento como se transcrito estivesse para todos os fins de
direito, independentemente de transcrição, vinculando a esta:

2.1.1. O Termo de Referência;



Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro - Itarana - ES -CEP: 29620-000 CNPJ: 27.104.363/0001-23

2.1.2. O Edital da Licitação;
2.1.3. A Proposta do contratado;
2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado emR$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), de acordo com a proposta vencedora.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses
contados do(a) primeiro dia útil após a publicação do seu resumo no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Espírito Santo, podendo ser prorrogado por igual período uma
única vez, sem do reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação
de itens entre períodos.

4.1.1. No caso da prorrogação será o valor unitário do item e/ou do lote
reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCAE) ou
por índice que venha a substituí-lo cabendo a Administração Municipal verificar a
vantajosidade da prorrogação com o reajustamento dos valores.

4.1.2. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preço antes do
escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o
reestabelecimento do quantitativo inicial.

4.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preços.

4.1.4. É admitido o remanejamento do saldo de quantidades da ata de registro
de preços entre os órgãos participantes.

CLÁUSULA QUINTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
5.1 - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, nos termos do
artigo 264 do Decreto Municipal nº 2011/2024, será responsável pelo gerenciamento,
orientação e controle do presente sistema de registro de preços.
5.2 - Nos termos do artigo 183 do Decreto Municipal nº 2011/2024, participam deste
certame para registro de preços, os seguintes Órgãos da Administração Pública
Municipal:

a) Gabinete do Prefeito;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo;
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil, conforme delimitado no §1º, do artigo 186 do Decreto Municipal
2011/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I desta Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO
8.1. O regime de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo I desta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Nos termos do artigo 204 do Decreto Municipal nº 2011/2024, durante a vigência
da ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública
municipal que não participaram do procedimento de IRP, bem como demais órgãos e
as entidades da Administração Pública federal, estadual e distrital, poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

9.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

9.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.
9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.
9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1.
9.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

9.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.

9.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
9.7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS

9.7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

9.7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
9.7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante; ou
9.7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante.
9.7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades

que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
9.7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no item 9.6
(9.6.1 e 9.6.2), deste termo de referência.

9.7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.7.6. Caso o remanejamento seja feito entre os órgãos e as entidades da
Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de IRP, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

9.7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 9.7.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO
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10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.
10.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

10.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

10.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.
10.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - deferir, caso não seja possível a aplicação do inciso II deste artigo sem
que seja causado prejuízo à Administração, o reequilíbrio econômico-financeiro do
valor unitário da ata de registro de preços desde que:
a) a alteração do custo esteja comprovada pela Administração Municipal como
decorrente de uma alteração de custo de mercado, não configurando alteração
isolada dos custos do licitante registrado;b) a alteração do custo seja superveniente a data da proposta do licitante;c) a alteração do custo seja imprevisível pelas partes à época da licitação ou
contratação direta;d) a alteração do custo seja insuportável pelo licitante sem que lhe seja imputado
prejuízo financeiro; e,e) a alteração do custo não traduza uma oscilação natural de mercado ou
previsível pelo licitante de acordo com critérios financeiros, mercadológicos ou
estatísticos aplicáveis ao objeto ou seu ramo de atividade.

II - suspender a utilização da ata de registro de preços até a confirmação
da sua vantajosidade após novo certame licitatório que contará explicitamente com
aviso da existência da ata de registro de preços anterior e do critério de
economicidade a ser aplicado aos preços finais da nova licitação em comparação ao
preço da ata de registro de preços pré-existente.

III - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso não seja possível
a aplicação dos incisos I e II deste artigo ou não existam recursos financeiros para o
custeio dos novos valores após o eventual reequilíbrio.

IV - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

10.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.
10.4. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

10.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
11.1 - As obrigações da COMPROMISSÁRIA constam no Termo de Referência anexo I a
este instrumento, bem como as determinadas na legislação, entretanto, ressalta-se
que:

11.1.1. Constitui obrigação da COMPROMISSÁRIA, manter, durante a execução
contratual, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;

11.1.2. Constitui ainda, obrigação da COMPROMISSÁRIA cumprir as exigências
de reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.
11.2 - As obrigações do Órgão Gerenciador, na figura do responsável por este
instrumento, são as trazidas no Decreto Municipal nº 2011/2024, em especial o artigo
184.
11.3 - As obrigações do Órgão Participante, são as trazidas no Decreto Municipal nº
2011/2024, em especial o artigo 185.
11.4 - As obrigações do órgão demandante encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo I a esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
12.1. Do Tratamento dos Dados Pessoais constam no Termo de Referência anexo I a
este instrumento, nos moldes da Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e
demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
13.1 - As Infrações e Sanções Administrativas constam no Termo de Referência anexo
I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação
pertinente;
13.2 - Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão
ser observadas as disposições dos artigos 246 a 259 do Decreto Municipal nº
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2011/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Órgão Gerenciado ou entidade
participante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei Municipal
1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Itarana/ES, _____ de _____________ de 2025.

____________________________________________________MUNICÍPIO DE ITARANA/ESSr. Vander PatricioPrefeito Municipal

____________________________________________________ÓRGÃO GERENCIADORSra. Roselene Monteiro ZanettiSecretária Municipal de Administração e Finanças – SEMAF

____________________________________________________COMPROMISSÁRIALM SONORIZACAO E EVENTOS - EIRELISr. Valmir Campos

Testemunhas:___________________________________________________
___________________________________________________
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